
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO VEREADOR SAULINHO DA ACADEMIA

O vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei
Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o
seguinte:

PROJETO DE LEI Nº:____/2023

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL
A AESECT - ASSOCIAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE
DE ESPORTES CULTURA E TURISMO.

A Câmara Municipal da Serra decreta:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Municipal a “AESECT - Associação

Espírito Santense de Esportes Cultura e Turismo”, inscrito no CNPJ sob o nº

41.418.269/0001-70, com sede à Rua Águia Branca, 464 - Sala A - Jardim

Carapina - Serra/ES, CEP: 29.161-754.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Serra, 30 de outubro de 2023.

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR
VEREADOR SAULINHO DA ACADEMIA (PDT)

(Documento assinado eletronicamente)
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JUSTIFICATIVA

A AESECT - Associação Espírito Santense de Esportes Cultura e Turismo

é uma entidade sem fins lucrativos que tem como objetivo promover o

desenvolvimento social, cultural, educacional e turístico do estado do Espírito

Santo, através da realização de atividades esportivas, artísticas, culturais e de

lazer para a população.

A associação também busca incentivar a preservação do meio

ambiente, o respeito à diversidade e a valorização da cultura local.A declaração

de utilidade pública municipal da AESECT reconhece a relevância e o impacto

positivo das ações da associação para o município da Serra, bem como facilita

a obtenção de recursos públicos e privados para a continuidade e ampliação

dos seus projetos. A declaração também demonstra o apoio e o incentivo do

poder público municipal às iniciativas da sociedade civil organizada que

contribuem para o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos serranos.

Portanto, a aprovação do projeto de lei é de interesse público e social,

pois beneficia tanto a AESECT quanto o município da Serra, que passa a contar

com uma entidade parceira na promoção do desenvolvimento sustentável, da

cultura e do turismo na região.
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